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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EDITAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

PROCESSO SELETIVO N° 002/2025 

EDITAL Nº 043/2026 

CONVOCAÇÃO 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025, de 

21/07/2025, com  classificação final homologada por meio do EDITAL 

Nº 006/2025, de 16/09/2025, para apresentação da documentação 

exigida e comprovação dos requisitos.  

QUADRO GERAL 

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

3 352 LUANA DALLECRODE 

 

1 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO – DATA E 

HORÁRIO 

1.1. O candidato convocado, deverá apresentar a documentação 

obrigatória citada no item 2, deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis (até o dia 12/02/2026), por meio eletrônico do sistema E-Docs na 

guia “encaminhamento de documento”, acessando o seguinte link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-

docs.  

1.2.  Para acesso ao sistema E-Docs, no link informado, o 

candidato deverá possuir conta Gov, nível mínimo prata, que será 

exigido pelo sistema no momento de acesso ao mesmo. 

1.3. Os documentos a serem apresentados deverão ter formato 

PDF e devendo ser capturados no sistema E-Docs individualmente, 

porém o envio deverá ser no mesmo encaminhamento; 

1.4. Os documentos a serem apresentados deverão estar 

legíveis; sem cortes, rasuras ou apagados, de forma a possibilitar a sua 

integral conferência e validação; 

1.5. Caso o comprovante de residência não esteja em nome do 

candidato, seu cônjuge ou seus pais, o candidato deve escrever a 

seguinte observação e, posteriormente, assinar de forma legível no 

comprovante “declaro que resido neste endereço”; 

1.6. Os Certificados enviados devem estar assinados pelo 

candidato; 

1.7. A Declaração de bens citada na alínea “s”, a Declaração de 

não acúmulo de cargos e/ou proventos públicos citada na alínea “r”, e 

a Autodeclaração étnico racial citada na alínea “u”, a Ficha Cadastral 

“w”, constantes no item 2.3, estão disponíveis no site da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta, link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15 devendo ser preenchidas e assinadas 

individualmente, e deverão ser enviadas na forma dos Itens 1.1, 1.2 e 

1.3 deste Edital; 

1.8. O título para o envio de documentos pelo E-Docs deve conter 

as seguintes informações: Envio de documentação - Nome – Cargo – 

Processo Seletivo. 

2. DA DOCUMENTAÇÃO  

2.1. No prazo citado no item 1.1 deste edital, o candidato convocado 

deverá apresentar a documentação obrigatória, citada no item 2.3 deste 

edital. 

2.2. A documentação apresentada pelo candidato é condição para 

assumir o cargo, a qual deverá estar completa e legível, sob pena de 

eliminação do Processo Seletivo.  

2.3. O candidato convocado deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Carteira de Identidade;  

b) CPF e comprovante de situação cadastral;  

c) Título de Eleitor;  

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs
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d) Carteira de Trabalho – CTPS – páginas onde constem fotografia, 

número/série, dados pessoais e página do contrato do último emprego, 

caso possua;  

e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (caso possua);  

f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (para 

candidatos do sexo masculino);  

g) Certidão de Nascimento ou de Casamento (conforme o estado civil);  

h) Comprovante atual de residência (que conste o endereço completo);  

i) Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigidos para o cargo;  

j) Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de classe, 

quando o cargo pleiteado exigir;  

k) Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral ou no 

site do TSE);  

l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (pode ser obtida no site 

da Polícia Civil);  

m) Certidão Negativa Criminal “1ª Instância e 2ª Instância” (pode ser 

obtida no site do Tribunal de Justiça);  

n) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes, menores de 21 anos 

de idade;  

o) Cartão de vacinação dos filhos dependentes, de até 7 anos de idade;  

p) CPF do cônjuge, bem como dos dependentes e comprovante de 

situação cadastral;  

q) Comprovante de matrícula e de frequência escolar dos filhos de 04 a 

14 anos de idade;  

r) Declaração de não acúmulo de cargos públicos. O modelo poderá ser 

obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15 ;  

s) Declaração de bens. O modelo poderá ser obtido através do site da 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15 ;  

t) 1 foto (3x4) atual;  

u) Autodeclaração étnico racial. O modelo poderá ser obtido através do 

site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15;  

v) Cópia do cartão vacinal atualizado;  

w) Ficha de Cadastro devidamente preenchida. O modelo poderá ser 

obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15 ;  

x) Autodeclaração que comprove não ter sido desligado do serviço 

público, seja qual for o poder ou a esfera de governo, por motivo de falta 

disciplinar, nos últimos cinco anos. O modelo poderá ser obtido através 

do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15 ;  

y) Na hipótese da não comprovação dos requisitos mínimos exigidos 

para o cargo, constantes no Edital de Abertura do Processo Seletivo, 

o candidato estará SUMARIAMENTE ELIMINADO do processo de 

seleção.  

3. DOS EXAMES MÉDICOS 

3.1. O candidato que apresentar toda a documentação solicitada no 

item 2.3 deste Edital, e estas estiverem corretas, receberá autorização 

para avaliação a ser realizada pelo Serviço de Medicina do Trabalho 

contratado pela Prefeitura, visando a emissão do Atestado de Saúde 

Ocupacional (ASO). 

3.2. O Serviço de Medicina do Trabalho deverá indicar quais serão os 

exames médicos e complementares que o candidato deverá realizar, 

face às exigências das atividades inerentes ao cargo, tendo em vista o 

objetivo de averiguar as atuais condições de saúde em que se encontra, 

e se está apto ou não para assumir o cargo. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

5.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções 

contidas neste edital e das demais regras do Processo Seletivo.  

5.2. A veracidade das informações prestadas será de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer 

momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou 

utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que 

acarreta sua eliminação do Processo Seletivo.  

5.3. Caso o candidato não envie a documentação solicitada no item 2.3, 

apresente termo de desistência, não compareça à avaliação médica, 

ou, caso seja considerado inapto pelo Serviço de Medicina do Trabalho 

será ELIMINADO. 

5.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria 

Municipal de Administração e/ou outros órgãos que se fizerem 

necessários. 

5.5 Para informações e esclarecimentos, entrar em contato com a 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos 

através dos telefones:  28 99956 3044 e/ou 28 99974 6303 – horário de 

12:00 às 17:00 horas 

Vargem Alta/ES, 05 de fevereiro de 2026. 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________________________________________ 

PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

HOMOLOGAÇÃO 

Mediante indicação e deliberação do Colegiado Extraordinário da 

Procuradoria Geral do Município, HOMOLOGO na íntegra a decisão 

que DEFERIU PARCIALMENTE a tese de imunidade ventilada no 

Processo 2025-HX2FH, para o reconhecimento da não incidência 

do ITBI prevista no art. 156, §2º, inciso I, da Constituição Federal, 

condicionando a análise à futura comprovação da não 

preponderância das atividades impeditivas à luz dos percentuais 

exigidos por lei (mais de 50% da receita operacional). 

Vargem Alta-ES, 05 de fevereiro de 2026. 

Paula Sartório dos Santos Paiva                  

 Procuradora Geral do Município                         

 Dec. 5451/2025 - OAB/ES 18.064 

______________________________________________________________ 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º04/2026 

ID CIDADES: 2026.071L0200001.09.0004 

PROCESSO N.º15/2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. N.º 75, INCISO II DA LEI N.º 

14.133/2021 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vargem Alta – ES 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

gêneros alimentícios (Padaria), destinados ao atendimento das 

demandas da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES 

QUANTIDADE: Conforme o Termo de Referência. 

PERÍODO DAS PROPOSTAS: 06/02/2026 à 10/02/2026. 

O Modelo da Proposta, Termo de Referência, e demais informações 

referentes a Dispensa n.º 04/2026 podem ser acessadas no site da 

Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, no link: 

https://www.cmva.es.gov.br. 

As propostas deverão ser encaminhadas para o endereço de e-mail: 

gerencia.compras@cmva.es.gov.br, ou apresentadas presencialmente 

no setor de Gerência de Compras da Câmara Municipal. 

Vargem Alta-ES, 05 de fevereiro de 2026. 

ROZIANE PEREIRA DE SOUZA 

Gerente de Compras – CMVA-ES 

______________________________________________________________ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 0000001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 926/2025 

LEI N.º 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, 

ADJUDICO E HOMOLOGO a Contratação direta por meio da Dispensa 

de Licitação n.º 01/2026, para “Contratação de empresa especializada 

em fornecimento de material, retirada, montagem e instalação da Rede 

Lógica da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES.”, em favor da 

empresa INTERCOM COMUNICAÇÕES E SEGURANÇA LTDA ME, 

pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n.º 

13.387.148/0001-72, localizada na AVENIDA JOSE CARLOS DAVID, 

129 - CENTRO - VARGEM ALTA - ES - CEP:29.295-000, com valor 

total de R$ 21.733,92 (vinte e um mil setecentos e trinta e três reais e 

noventa e dois centavos). 

A Ratificação do objeto e a Homologação da presente Dispensa de 

Licitação é feita nos termos do artigo 75, inciso I da Lei n. º 14.133/2021, 

tendo em vista a manifestação do parecer jurídico que, em análise aos 

documentos apostos nos autos do processo n. º 926/2025, constatou o 

atendimento de todas as condições previstas na lei. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ratificação e 

Homologação no Diário Oficial, para fins de publicidade e transparência, 

nos termos do artigo 54 da Lei n. º 14.133/2021. 

Vargem Alta - ES, 04 de fevereiro de 2026. 

CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador Presidente 

   Câmara Municipal de Vargem Alta 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 0000003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1017/2025 

LEI N.º 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, 

ADJUDICO E HOMOLOGO a Contratação direta por meio da Dispensa 

de Licitação n.º 03/2026, para “Contratação de empresa especializada 

no fornecimento de combustível, tipo gasolina comum, destinado ao 

abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Vargem 

Alta – ES”, em favor da empresa POSTO VARGEM ALTA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n.º 

04.784.130/0001-13, localizado na situada na Avenida José Carlos 

David, N.º 265, Centro, Vargem Alta – ES, CEP 29.295-000, com valor 

total de R$ 19.320,00 (dezenove mil trezentos e vinte reais). 

A Ratificação do objeto e a Homologação da presente Dispensa de 

Licitação é feita nos termos do artigo 75, inciso I da Lei n. º 14.133/2021, 

tendo em vista a manifestação do parecer jurídico que, em análise aos 

documentos apostos nos autos do processo n. º 1017/2025, constatou 

o atendimento de todas as condições previstas na lei. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ratificação e 

Homologação no Diário Oficial, para fins de publicidade e transparência, 

nos termos do artigo 54 da Lei n. º 14.133/2021. 

Vargem Alta - ES, 04 de fevereiro de 2026. 

CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador Presidente 

   Câmara Municipal de Vargem Alta 

______________________________________________________________ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 0000002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 960/2025 

LEI N.º 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, 

ADJUDICO E HOMOLOGO a Contratação direta por meio da Dispensa 

de Licitação n.º 02/2026, para “Contratação de empresa especializada 

em fornecimento de material, retirada, montagem e instalação da Rede 

Lógica da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES.”, em favor da 

empresa ALPHA OCUPACIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, Inscrita no CNPJ sob o n.º 45.963.020/0001-04, localizada na 

Rua Willian Rose, n.º 158, Centro, Vargem Alta – ES, CEP 29.295-000, 

com valor total de R$ 8.114,00 (oito mil cento e quatorze reais). A 

Ratificação do objeto e a Homologação da presente Dispensa de 

Licitação é feita nos termos do artigo 75, inciso I da Lei n. º 14.133/2021, 

tendo em vista a manifestação do parecer jurídico que, em análise aos 

documentos apostos nos autos do processo n. º 960/2025, constatou o 

atendimento de todas as condições previstas na lei. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ratificação e 

Homologação no Diário Oficial, para fins de publicidade e transparência, 

nos termos do artigo 54 da Lei n. º 14.133/2021. 

Vargem Alta - ES, 05 de fevereiro de 2026. 

CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador Presidente 

   Câmara Municipal de Vargem Alta 

______________________________________________________________ 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2026.071L0200001.09.0004&controleInstrumentoContratacaoId=0
http://www.cmva.es.gov.br/
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FAZENDA, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1001 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


